PARECER N.° 76, DE 2004

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 802, DE 2001

Na qualidade de relator, designado para exarar parecer sobre a propositura em epígrafe, ratifico a manifestação de fls. 11 e 12, de minha autoria, que conclui favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 802, de 2001.

a) Edson Gomes – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição

Sala das Comissões, em 27-5-2003

a) Carlinhos Almeida – Presidente

Maria Lúcia Amary (com o voto em separado) – José Carlos Stangarlini (com o voto em separado) – Edson Gomes – Maria Lúcia Prandi – Geraldo Lopes – Carlinhos Almeida – Adilson Rossi

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR

De autoria do Deputado Dimas Ramalho, o projeto em epígrafe cria a Faculdade de Tecnologia de Araraquara, como unidade de ensino  do Centro Estadual de Educação Tecnológica " Paula Souza" - CEETEPS, naquele Município.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da então vigente X Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 175.a a 179.a Sessões Ordinárias, de 29/11 a 05/12/01, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável.

Na seqüência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Educação, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 5° do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao examinar a matéria, verificamos que, de fato, o Município de Araraquara está preparado para receber  empreendimentos em qualquer setor de atividade. A UNESP vem implantando um Centro de Desenvolvimento Tecnológico  no Município  que, por sua vez, tem celebrado convênios com a referida Universidade e com a Secretaria da Ciência e Tecnologia  do Estado de São Paulo, implantando uma   Incubadora de Empresas de Base Tecnológica e constituindo uma Fundação Parque Tecnológico de Araraquara.

Devemos deixar registrado, que Araraquara possui um programa de educação desenvolvido pela Prefeitura Municipal que atende  tanto as criança do ensino fundamental, como  do ensino médio. Quanto ao ensino superior, o Município  conta com a UNESP- Universidade Estadual Paulista, que congrega as Faculdades de Odontologia, a Faculdade de  Ciências Farmacêuticas, o Instituto de Química e a Faculdade de Ciências e Letras. 

Ressaltamos ainda, que o Município possui também Faculdades particulares, tais como: a Faculdade de Engenharia e Agrimensura de Araraquara, a UNIARA - Centro  Universitário de Araraquara, com cursos nas áreas de Ciências Econômicas e Administrativas, Educação, História, Direito, Biologia, Matemática e Belas Artes , além da Universidade Paulista - UNIP. 

Constatamos assim, que o Município possui condições e estrutura para abrigar mais uma unidade  de ensino que irá lhe propiciar um desenvolvimento em diversos setores,  além de oferecer mais opções para sua população estudantil,  viabilizando, desta forma, o projeto em análise.   

Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 802, de 2001.

a) EDSON GOMES

Voto em separado

De autoria do Deputado Dimas Ramalho, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar a Faculdade de Tecnologia de Araraquara, com sede naquele município, como unidade de ensino de Centro Estadual Tecnológico "Paula Souza" - CEETEPS.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 175º a 179º Sessões Ordinárias, de 21/11 a 05/12 de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do Regimento consolidado, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à mesma.

Tendo seguido para a Comissão de Educação, para análise do seu mérito, foi designado como relator o nobre deputado Edson Gomes o qual se manifestou favorável à aprovação do projeto, nos termos expressos às fls. 11 e 12, sendo o mesmo ratificado à folha 13.

Por discordarmos daquela manifestação, formulamos o presente Voto em Separado.

A despeito das meritórias intenções do nobre autor, a propositura está inadequadamente documentada, visto que um empreendimento de tal porte como a constituição de um campus universitário requer detalhado trabalho de planejamento prévio, que preveja a demanda existente e a ser atendida, o público a ser abrangido pelo projeto, as necessidades e vocações regionais, a localização mais adequada, o tamanho da estrutura a ser construída e a sua infra-estrutura que permita uma utilização adequada dos recursos públicos empregados em sua construção.

Há também a necessidade de se discriminar a origem dos recursos orçamentários a serem aplicados. A definição destes recursos, é importante destacar, é questão complexa uma vez que as instituições públicas de ensino superior mantidas pelo estado gozam de autonomia administrativa e orçamentária. Isto implica no fato de que a criação de mais uma Fatec reduzirá os recursos disponíveis para as demais, no caso de não haver um planejamento antecipado dos recursos disponíveis.

Destaque-se também a necessidade de levar em conta os princípios definidos pela legislação, em especial as Constituições Federal e Estadual e a Lei de Diretrizes e bases da Educação, as quais estabelecem a prioridade dos investimentos públicos ao atendimento do ensino fundamental. Referente ao ensino superior, os governos federal e estadual têm buscado como linha principal o aumento de vagas nas instituições já existentes, ampliando a utilização da infra-estrutura e otimizando o custo do investimento por aluno.

Pelo exposto, não podemos dar assentimento aos seus termos, manifestando-nos, dessa forma, contrários ao Projeto de Lei n.º 802, de 2001.

a) José Carlos Stangarlini 

